
LEI Nº 1.251, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1989. 
 

 

Altera a Lei nº 714, de 28 de abril de 1972 e dá 

outras providências. 

 

 

O Povo do Município de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, por seus  

representantes legais, aprova e eu, Prefeito Municipal, em seu nome sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1º.  Fica acrescentado na Lei nº 714, do 28 de Abril de 1972 os seguintes 

artigos: 

“Art. 21.  O Executivo Municipal somente poderá autorizar a expedição de 

novos alvarás que permitam a exploração do serviço de Táxi no Município quando houver vaga 

nos pontos em decorrência da perda do direito de exploração desse serviço, desistência, 

abandono ou morte de antigos permissionários. 

Art. 22. Quando houver a necessidade de conceder novas permissões fora dos 

casos mencionados no artigo anterior, para atender o interesse público, o Executivo Municipal 

deverá encaminhar para aprovação da Câmara Municipal, projeto de Lei neste sentido.” 

Art. 2º.  Os artigos 21 e 22 da Lei nº 714 de 28/04/72, continuarão a vigorar 

como artigos 24 e 25 respectivamente.  

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
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